
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA PRÓ-

REITORIA DE GRADUAÇÃO 
Programa Institucional de Residência Pedagógica

EDITAL Nº 136, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal da Integração Latino-Americana, designado
pela Portaria UNILA nº. 394, de 30 de junho de 2017 e conforme competências delegadas por
meio  da  Portaria  UNILA nº.  042,  de  25  de  janeiro  de  2017,  e  a  coordenação do Programa
Institucional de Residência Pedagógica, designada pela Portaria UNILA nº. 229, de 6 de abril de
2018;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  Edital  CAPES  nº.  06/2018  e  no  Edital  PROGRAD  no
057/2018, relativos ao Programa de Residência Pedagógica – PRP;
CONSIDERANDO  o  disposto  no  Edital  PROGRAD  nº.  099/2018,  relativo  ao  processo  de
seleção  de  estudantes  da  UNILA  para  compor  o  Programa  Institucional  de  Residência
Pedagógica;
CONSIDERANDO  o  disposto  no  Edital  PROGRAD  nº.  106/2018,  que  tornou  público  o
resultado preliminar e o cronograma para interposição de recurso da seleção de estudantes dos
cursos de licenciatura em Ciências da Natureza – Biologia, Física e Química, Geografia, Letras e
Química, para compor o Programa Institucional de Residência Pedagógica;
CONSIDERANDO  o  disposto  no  Edital  PROGRAD  nº.  108/2018,  que  tornou  pública  a
prorrogação  do  prazo  de  inscrição  e  a  alteração  do  cronograma do  processo  de  seleção  de
estudantes  dos  cursos  de  licenciatura  em  Ciências  da  Natureza  –  Biologia,  Física  e
Química,Letras – Espanhol e Português como Línguas Estrangeiras e Química, para compor o
Programa Institucional de Residência Pedagógica;
CONSIDERANDO  o  disposto  no  Edital  PROGRAD  nº.  114/2018,  que  tornou  público  o
resultado final da seleção de estudantes dos cursos de licenciatura em Ciências da Natureza –
Biologia, Física e Química,Letras – Espanhol e Português como Línguas Estrangeiras e Química,
para compor o Programa Institucional de Residência Pedagógica;
CONSIDERANDO o disposto no Edital nº. 115/2018, que tornou público o resultado preliminar
e o cronograma para interposição de recurso da seleção de estudantes dos cursos de licenciatura
em Ciências da Natureza – Biologia, Física e Química, Letras – Espanhol e Português como
Línguas  Estrangeiras  e  Química  para  as  vagas  remanescentes  do  Programa  Institucional  de
Residência Pedagógica;



CONSIDERANDO o disposto no Edital PROGRAD nº. 121/2018, que torna público a alteração
do subprojeto multidisciplinar de Ciências da Natureza – Biologia, Física e Química e Química,
para  Ciências  da  Natureza  -  Biologia,  Física  e  Química,  Matemática  e  Química  e  abre
cronograma de  seleção de estudantes  dos  cursos  de  licenciatura  em Ciências  da  Natureza  –
Biologia,  Física  e  Química,  Matemática  e  Química para compor as  vagas  remanescentes  do
Programa Institucional de Residência Pedagógica;
CONSIDERANDO  o  disposto  no  Edital  PROGRAD  nº.  127/2018,  que  tornou  pública  a
prorrogação  do  prazo  e  a  alteração  do  cronograma de seleção  de  estudantes  dos  cursos  de
licenciatura em Ciências da Natureza – Biologia, Física e Química, Matemática e Química para
compor as vagas remanescentes do Programa Institucional de Residência Pedagógica;

RESOLVEM:

Tornar público o cancelamento do subprojeto vinculado aos cursos de licenciatura em Ciências
da  Natureza  –  Biologia,  Física  e  Química,  Matemática  e  Química,  no  âmbito  do  Programa
Institucional de Residência Pedagógica.

1.1 DO CANCELAMENTO DO SUBPROJETO

1.1 Conforme previsto no Edital CAPES nº. 06/2018, e nos Editais PROGRAD nº. 099, 106,
108, 114, 115 e 121/2018, a implantação dos subprojetos e o consequente pagamento da bolsas
dos residentes estavam condicionadas a formação dos núcleos de residência.

1.2 Considerando a não formação do subprojeto vinculado aos cursos de Química e Ciências da
Natureza – Biologia, Física e Química, com estudantes regularmente matriculados nestes cursos
de  graduação,  e  ainda,  a  não  autorização  da  CAPES  para  a  incorporação  de  discentes  e
precetores vinculados à area de Matemática, o subprojeto foi cancelado.

Foz do Iguaçu, 13 de agosto de 2018.

ROF. LÚCIO FLÁVIO GROSS FREITAS 
Pró-Reitor de Graduação
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 Vice-Coordenador Institucional do Programa de Residência Pedagógica


